
DECRETO N° 31.521

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO
TÉCNICA DE DESBUROCRATIZAÇÃO, NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM-
ES.

O Prefeito do Município de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão
Interna de Desburocratização, com atribuições definidas em conformidade com o
que dispõe o artigo 2° do Decreto n° 31.501/22, sendo eles os seguintes:

I – Karen Camata Silva (SEMGOV);
II - Israel Blanco Braz de Souza (SEMURB);
III – Mônica Valéria da Silva Oliveira (SEMMA);
IV – Maryna Destefani Caprini (SEMFA);
V – Libiana Davel Muniz (SEMDEC);
VI – Maylon Nascimento Rody (SEMDES);
VII – Dayanne dos Reis Farias (SEMGOV);
VIII - Marina Gava Pereira (CGM).

§ 1º. A presente Comissão será presidida pela servidora Karen Camata
Silva, podendo ser substituída nos casos de impedimento e vacância por membro da
comissão.

§ 2º. A Comissão ora instituída se reunirá 01 (uma) vez por semana e,
extraordinariamente, quando se fizer necessário.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na dada de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 31.514/22.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 14 de março de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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